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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SENAC/AR/RO 
 

Ata de Registro de Preços para a 
aquisição de XXXXXXXXXX que 
entre si celebram o SENAC/RO e a 
Empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 

O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL  –  SENAC/RO ,  
Administração Regional no Estado de Rondônia, Serviço Social Autônomo, inscrito no CNPJ (MF) sob 
o nº. 03.581.871/0001–34 Inscrição Estadual 1503014, doravante denominado SENAC/RO, com sede 
à Rua Tabajara, nº. 539, Bairro Panair, CEP: 76.801-348 Porto Velho – RO, neste ato representado pelo 
seu Presidente, SR. RANIERY ARAUJO COELHO, RG: XXXXXXX SSP/RO e CPF: 597.497.501-44, 
com a interveniência de sua Diretora Regional, senhora NINA CÁTIA ALEXANDRE CAVALCANTE, 
brasileira, portadora do CPF: nº. XXXXXXXXXXXX e RG nº. XXXXXXXXX SSP/RO de um lado, e do 
outro, a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXX, CEP XXXX-XXX, 
inscrita no CNPJ n°. XXXXXXX-XXX, com Inscrição Estadual nº. XXXXXXXXXXXX, doravante 
denominado FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, representada por XXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Carteira de Identidade nº. XXXXXXX SSP/XX, inscrito no CPF 
nº. XXX.XXX.XXX-XX residente e domiciliado em XXXXXXXXXX, resolvem registrar o preço ofertado 
pelo Fornecedor Beneficiário, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
A presente Ata tem por objeto a Aquis ição  de Bateria para Nobreak. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

 
Vinculam-se à presente Ata todas as regras e condições estabelecidas na proposta financeira do 
ofertante do preço registrado para o Pregão Presencial n°. XXX/XXXX, seus anexos e adendos, 
caso haja, que passam a fazer parte integrante deste Instrumento. 
 
Parágrafo Único- A empresa não poderá alegar desconhecimento, no todo ou em parte, das regras 
estabelecidas no referido Edital, mesmo que não transcritas neste Instrumento, sob pena de sofrer as 
sanções legais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS 
 
O SENAC/AR/RO é a Instituição gerenciadora responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos do certame para Registro de Preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços 
dele decorrente. 
 
Parágrafo Primeiro- Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços o Departamento Nacional ou 
Regional do Gerenciador e qualquer Administração Regional do Serviço Social Autônomo que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao SENAC/RO, desde que devidamente 



comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 
Resolução SENAC nº. 958/2012. 
 
Parágrafo Segundo- Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem 
prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
 
Parágrafo Terceiro- Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada Instituição usuária poderá 
adquirir até 100% (cem por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de 
Preços, por Instituição. 
 
Parágrafo Quarto- Na hipótese prevista no parágrafo anterior, a contratação se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO REGISTRADO 
 
O SENAC/RO pagará à Empresa os seguintes valores pelo Fornecimento de Bateria para Nobreak: 
 

Item  Qtd.  Und.  Descrição do Produto  Marca/Modelo  Valor Und.  

01  400  Und.  
Bateria de 12V de 7 Amperes para 
nobreak  

  R$   

 VALOR TOTAL  R$   

 
Parágrafo Único- Os preços constantes da presente Ata não sofrerão reajuste durante a sua vigência, 
qualquer que seja a justificativa, salvo por disposições legais. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 
O pagamento pelo fornecimento do objeto contratado será efetuado diretamente em conta bancária 
indicada pelo FORNECEDOR em até 15 (quinze) dias após a apresentação da respectiva nota 
fiscal na qual deverá ser discriminado o serviço/produto fornecido com os respectivos valores e 
atesto. 
 
Parágrafo Primeiro- O FORNECEDOR deverá emitir Notas Fiscais distintas para cada Unidade de 
Serviços onde serão utilizados os produtos ou serviços adquiridos tendo em vista que cada Unidade 
possui um CNPJ. 
 
Parágrafo Segundo- A importância a ser paga ao FORNECEDOR, indicada na Nota Fiscal, será 
depositada em conta bancária de sua titularidade, qual seja Agência xxxx, Conta Corrente 
xxxxxxxx, Banco xxxxxx. 
 
Parágrafo Terceiro- Nos valores apresentados na Nota Fiscal já estarão inclusas as despesas 
relacionadas às taxas, fretes, impostos, seguros e outros encargos legais decorrentes da prestação 
dos serviços contratados. 
 
Parágrafo Quarto- Caso o faturamento apresente alguma incorreção, a Nota Fiscal será devolvida 
para o devido saneamento e o prazo de pagamento alterado sem quaisquer ônus para o SENAC/RO. 
 
Parágrafo Quinto- Para o recebimento do valor a que tem direito, o FORNECEDOR deverá apresentar 
a seguinte documentação: 
 
I - Nota Fiscal em 02 (duas) vias;  



 
II – Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND), abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, a “d”, do parágrafo único 
do art. 11 da lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
 
III – Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedido pela Caixa 
Econômica Federal e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
Parágrafo Sexto- Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendentes as 
certidões citadas no parágrafo anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 
 
O FORNECEDOR será responsável pela entrega dos produtos na Supervisão de Compras do 
SENAC/RO, localizado na Rua: Tabajara, nº 539 - Bairro Panair, CEP: 76.801-348 - Porto Velho/RO, 
no prazo de até 20 (vinte) dias. 
 
Parágrafo Primeiro- Todas as despesas com material, lacração e mão de obra necessária à entrega 
dos equipamentos correrão por conta do FORNECEDOR. 
 
Parágrafo Segundo- Os equipamentos serão entregues conforme a necessidade do SENAC/RO, na 
medida em que forem encaminhados ao FORNECEDOR o respectivo Pedido de Compra. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
A vigência do presente Instrumento será de 01 (um) ano, com possibilidade de prorrogação, desde 
que esta se mostre mais vantajosa a este SENAC/RO. 
 
Parágrafo Único- Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o SENAC/RO 
não estará obrigado a adquirir os equipamentos registrados, exclusivamente, pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem 
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao fornecedor, sendo, entretanto, 
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 
Em caso de inexecução total ou parcial, ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, 
a licitante vencedora estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no que 
couber garantia e prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses: 
 
I) Por atraso injustificado: 
a) Multa de 10% (dez por cento) por dia de atraso, sobre o valor total deste contrato, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial; 
b)  Por inexecução total ou parcial do Pedido DE COMPRA AO FORNECEDOR: 
a. Advertência; 
b. Multa de ......% (.......) sobre o valor do Pedido ao Fornecedor; 
c. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

SENAC/AR/RO, por um prazo de até 2 (dois) anos; 
 
Parágrafo Primeiro- As multas estabelecidas nesta Cláusula são independentes e terão aplicação 
cumulativa e consecutivamente, de acordo com as normas que regeram a licitação, mas somente 
serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da licitante vencedora. 
 



Parágrafo Segundo- Quando não pagos em dinheiro pelo FORNECEDOR, os valores das multas 
eventualmente aplicadas serão deduzidos pelo SENAC/RO, dos pagamentos devidos e, quando 
for o caso, cobrados judicialmente. 
 
Parágrafo Terceiro- Considera-se inexecução total o atraso injustificado na entrega superior a 
30 (trinta) dias, desde que a mora seja injustificada e não autorizada pela área técnica. 
 
Parágrafo Quarto- Não será considerada justificativa por atraso na entrega a mora ocasionada 
pelo fabricante do equipamento, exceto no caso em que o motivo de força maior ocorra no âmbito 
na própria indústria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO 
 
O acompanhamento do presente Registro de Preços será feito pela Supervisão de Compras do 
SENAC/RO, por intermédio de servidor devidamente designado.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACRÉSCIMO 
 
O SENAC/RO reserva-se o direito de efetuar acréscimos referentes aos equipamentos objeto desta 
Ata, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos mesmos valores acordados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro de Porto Velho/RO, para dirimir questões oriundas desta Ata de Registro de 
Preços ou dela decorrentes.  
 
E por estarem de acordo, firma a presente em 03(três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas instrumentárias, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 

 

Porto Velho, ......... de .....................2022. 

 
 
PELO SENAC/RO: 
 
 

Raniery Araujo Coelho 
Presidente da AR-SENAC-RO 

 
 
 

Nina Cátia Alexandre Cavalcante 
Diretora Regional do DR-SENAC-RO 

 
 

PELO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXX 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1) _______________________________     
 
 
2) _______________________________


